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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
Nº 168/2001 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado em Plenário, na forma do artigo 270 do 
Regimento Interno, ao projeto de lei 168/2001, de autoria do nobre Vereador José Mentor, 
que altera o parágrafo 3º ao artigo 3º da Lei 11.112, de 31 de outubro de 1991, introduzido 
pela Lei 11.917, de 09 de novembro de 1995, modificando a denominação anterior do 
Conselho para Conselho Municipal de Assistência Social, COMAS, aperfeiçoando o projeto 
original e adequando-o a situação existente sem modificações, no entanto, que alterem a 
fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, que tem o intuito de melhorar o 
projeto original, adequando-o a situação hoje existente. 
Face ao exposto, o parecer das comissões de mérito é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para 
sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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